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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA No 134/DAGES, de 15 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar a servidora SÔNIA CRISTINA DE LIRA RODRIGUES, Agente de Portaria, NI-S.III, matrícula no 

1091467, e, em seus impedimentos, o servidor ROBERTO CUNHA, Administrador, NS-B.III, matrícula no 1475089, para 

fiscalizarem o Contrato no 16/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa IMPERIAL 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA – LTDA. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 214/DAGES, de 29 de março de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 01-06, 
de 29 de março de 2012. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 

PORTARIA No 135/DAGES, de 15 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor ROBERTO CUNHA, Administrador, NS-B.III, matrícula no 1475089, e, em seus impedimentos, 

a servidora SÔNIA CRISTINA DE LIRA RODRIGUES, Agente de Portaria, NI-S.III, matrícula no 1091467, para 

fiscalizarem o Contrato no 32/2011, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 339/DAGES, de 16 de maio de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 10, de 
16 de maio de 2012. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 

PORTARIA No 136/DAGES, de 15 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES MESQUITA, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula no 

6446861, e, em seus impedimentos, o servidor JOÃO VICENTE CLEMENTINO, Digitador, NI-S.III, matrícula no 0446534, 

para fiscalizarem o Contrato no 14/2013, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa  CARLOS 
CÉSAR VIEIRA - ME. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 88/DAGES, de 06 de março de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 05, de 07 
de março de 2013. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 
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PORTARIA No 137/DAGES, de 15 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES MESQUITA, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula no 

6446861, e, em seus impedimentos, o servidor FRANCISCO FÉLIX DA SILVA, Artífice, NI-S.III, matrícula no 0443072, 

para fiscalizarem o Contrato no 146/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa EXTINTUR 
TECNOLOGIA CONTRA INCÊNDIO COMÉRCIO E SERVIÇO – LTDA. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 466/DAGES, de 17 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 17-
20, de 22 de outubro de 2012. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 

PORTARIA No 138/DAGES, de 15 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor JOÃO VICENTE CLEMENTINO, Digitador, NI-S.III, matrícula no 0446534, e, em seus 

impedimentos, o servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES MESQUITA, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula no 

6446861, para fiscalizarem o Contrato no 98/2008, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa 
MÓDULO ENGENHARIA E GERÊNCIA PREDIAL – LTDA. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 381/DAD, de 1o de setembro de 2008, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 12-17, 
de 05 de setembro de 2008. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 

PORTARIA No 139/DAGES, de 15 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor JOÃO VICENTE CLEMENTINO, Digitador, NI-S.III, matrícula no 0446534, e, em seus 

impedimentos, o servidor FRANCISCO FÉLIX DA SILVA, Artífice, NI-S.III, matrícula no 0443072, para fiscalizarem o 

Contrato no 206/2009, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – CAESB. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 433/DAD, de 07 de outubro de 2009, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 17-19, 
de 07 de outubro de 2009. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL   

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-PONTA PORÃ, de 04 de março de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE PONTA PORÃ/MS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora AMANDA SANDOVAL CURY, Indigenista Especializada, NS-A.I, matrícula nº 1955183 e, em 
seus impedimentos, ao servidor EMANUEL GUIMARÃES DOS SANTOS, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula nº 
1819294, para fiscalizarem o Contrato nº 338/2012, referente à prestação de serviços de limpeza e conservação de ambientes 
para atender as necessidades da Coordenação Regional da Funai em Ponta Porã, incluindo o prédio da CRPP e o galpão, além 
de suas Coordenações Técnicas Locais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 
Coordenador Regional  


